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E C E I TAS E S P E S A S

R e c e i t a s de C o n t r i b u i ç õ e s
R e c e i t a Patr imonial
O u t r a s R e c e i t a s Co r ren tes
R e c e i t a s de Con t r ibu ições

3 6 6 . 4 9 8 , 7 7

subtotal o rçamenta r ia

C O N T R A P A R T I D A
E

951,983,27

191.091,5?

subtotal con t rapar t i da 191.091,57

EXTÍA -ORCAMENTÁRIA
CONSIGNAÇÕES

INSS - REGIME G E R A L - RPPSHC
IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO
ISSQN - MC

1 . 2 4 7 , 0 0
FONTE - R P P S M C 7 0 4 , 0 5

391 ,46
subtotal 2 , 3 4 2 , 5 1

subtotal ex t ra -o rça ien tá r ia

T R A N S F E R Ê N C I A S RECEBIDAS

2 , 3 4 2 , 5 1

subtotal t rans fe rênc ias r e c e b i d a s

SALDOS A N T E R I O R E S

BB 15,771-6
BB 1 5 , 7 9 4 - 5
B B 1 5 , 7 9 5 - 3
C E F . . . .12-4

0,00

Exerc anterior

PREVIDENCIARI 2 , 9 5 9 , 8 2 8 , 7 0
CUSTEIO) 6 5 , 4 5 3 , 4 7
PGTO DE B E N E F PREVI 2,10

D NORTE) 8 0 3 , 4 3 4 , 5 0
subto ta l 3 , 8 2 8 , 7 1 8 , 7 7

subtotal sa ldos a n t e r i o r e s : , 7 1 8 , 7 7

ORÇAMENTARIA
Prev idênc ia soc ia l - , 2 8 4 , 7 4

subtotal o r çamen ta r i a

EXTRA-ORÇAMENTARIA
PAGAMENTOS ANTECIPADOS

RESPONSABILIDADE FINANCEIRA -
subtotal

RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2014 - RPPSMC

subtotal
CONSIGNAÇÕES

INSS -'REGIME GERAL - RPPSMC
IRRF - IMPOSTO DE R E N D A RETIDO NA FONTE - RPPSMC
ÍSSQN - RPPSMC

subtotal

1,284,74

1,361,64
1.361,64

2,344,2!
2,344,25

1,247,00
45186
223,00

1,921,86

subtotal extra-orçamentária

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

, 6 2 7 , 7 5

subtotal t rans ferênc ias concedidas

SALDOS ATOAIS

, , 1 5 , 7 7 1 - 6
, , 1 5 , 7 9 4 - 5

C E F , , .

FUNDO PREVIDENCIARI
CUSTEIO)

Mês atua!

3,150.905,42
121,502,45

19,08
1,295.796,68
4,568.223,63

subtotal saldos a tua i s

T O T A L R 4 , 9 7 4 , 1 3 6 , 1 2 ! T O T A L D E S P E S A S

A B R A N G E

CaVir iacu, 30 de Abr i l

NTABILIDADE P
1.351/0-2

DEUSEMAR PEREIRA" VANDERLEI
DIRETOR PRESIDENTE


